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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

QUINTA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, EM SESSÃO DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2022.  
 
RELATOR: CONS. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 13531/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE LETÍCIA LIMA FREITAS, NA CONDIÇÃO DE FILHO MENOR DE 21 
ANOS DA SRA. SIMONE MARTINS LIMA, PROMOTORA ATIVA DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAZONAS - PGJ, NO CARGO DE PROMOTORA DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL, 
MATRÍCULA Nº 000.335-2A, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 174/2022, PUBLICADA DO DOE DE 
14/02/2022. 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LETICIA LIMA FREITAS, SIMONE MARTINS LIMA. 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: ARQUIVAR. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 22 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
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Sem Publicação 
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Sem Publicação 
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DESPACHOS 

 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

   

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o teor do Termo de Adjudicação apresentado pela Comissão Permanente de Licitação no 
Processo Administrativo nº 11321/2022-SEI/TCE/AM, relativo à licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
28/2022-CPL/TCE-AM; 

CONSIDERANDO que no procedimento licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, consoante 
preceituam a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes; 

  

R E S O L V E: 

  

HOMOLOGAR o procedimento licitatório pertinente contratação de empresa especializada em serviços de 
fornecimento de mão de obra das Categorias (I)Motoristas de Carro Pesado,(II) Garçons, (III)Recepcionistas, 
(IV)Ascensoristas, (V)Motoboys, (VI)Artífices, (VII)Eletricista de Alta Tensão, (VIII)Copeiros, (XI)Sonoplasta, (X) 
Apontador Geral, (XI)Assistente Administrativo, (XII)Auxiliar de Saúde Bucal e (XIII)Técnico de Enfermagem, para 
atendimento das necessidades do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas., por um período de 12 meses, 
em favor da vencedora o INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, 
CNPJ 10.427.965/0001-19, pelo melhor lance global de R$ 2.718.000,00 (dois milhões setecentos e dezoito mil 
reais) com valor de negociação R$ 2.717.883,96 (dois milhões setecentos e dezessete mil e oitocentos e 
oitenta e três reais e noventa e seis centavos), conforme Edital e seus Anexos e especificações no Termo de 
Referência, na forma da Lei nº 10.520/2002. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

   

  

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 21 de novembro de 2022. 
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PORTARIAS 

 

ERRATA Nº 29/2022-SEGER 
 

 
Na Portaria n° 116/2022-SEGER/FC, publicada no D.O.E. em 16 de novembro de 2022 (Edição nº 2927, Pag.10), 
referente à DESIGNAÇÃO de FISCAL e GESTORES do Contrato nº 24/2022, (Processo nº 002842/2021-
SEI/TCE/AM), que tem por objeto os serviços de alienação de bens móveis em geral pertencentes ao 
TCE/AM, 

  

ONDE SE LÊ: “... Portaria n° 116/2022-SEGER/FC ...” 

  

  

LEIA-SE: “... Portaria n° 122/2022-SEGER/FC ...” 

 

 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
Manaus, 22 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

Portaria n° 52/2022-SEGER/FC, de 06 de maio de 2022 
 
 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 
04 de janeiro de 2022, e 
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CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme o disposto no art. 67 c/c o art. 116 da Lei 8.666/93; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores ELVIS CLEBE MACIEL CHAVES, matrícula 001.718-3A, e JEANE BENOLIEL 
DE FARIAS CARVALHO, matrícula 001.317-0A,  para atuarem como FISCAIS, e o servidor GUILHERME ALVES 
BARREIROS, matrícula 001.781-7B, para atuar como GESTOR do Contrato nº 01/2021 (Processo n° 8625/2021-
SEI/TCE/AM) cujo objeto é a prestação de serviços de locação, instalação e manutenção de equipamentos para 
operacionalização dos estúdios de Rádio e TV do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE-AM, bem 
como disponibilização de corpo técnico e operacional suficiente para transmissão e gravação de programas de 
Rádio e TV do TCE-AM produzidos pela Diretoria de Comunicação Social (Dicom), que entre si celebram o TCE/AM 
e a empresa AMAZONAS PRODUTORA CINEMATOGRÁFICA LTDA, CNPJ nº 14.899.567/0001-56.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 4/2021-SEGER/FC, de 03 de março de 
2021, retroagindo seus efeitos a 01º de fevereiro de 2022, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente. 
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
06 de maio de 2022. 
 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 284/2022-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 
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R E S O L V E: 

  

I - ALTERAR o Item I da Portaria Nº 280/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.15), modificando o período de 28/11/2022 a 02/12/2022 para 23/11/2022 a 26/11/2022; 

  

II – ALTERAR o Item IX da Portaria Nº 280/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.15), modificando a quantidade de diárias de 05(cinco) para 04(quatro); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 

  

 
 

 

PORTARIA Nº 285/2022-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

R E S O L V E: 

  

I - ALTERAR o Item I da Portaria Nº 281/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 18/11/2022(pág.17), 
modificando o período de 28/11/2022 a 02/12/2022 para 25/11/2022 a 28/11/2022; bem como substituir o servidor 
Fernando Henrique de Vasconcelos Dias Balieiro - matrícula: 001.932-1A pelo servidor Edmilson Ribeiro da 
Silva Júnior - matrícula: 001.926-7A; 
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II – ALTERAR o Item IX da Portaria Nº 281/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.17), modificando a quantidade de diárias de 5(cinco) para 04(quatro); 

  

III - ALTERAR o Item X da Portaria Nº 281/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.17), substituindo o servidor Fernando Henrique de Vasconcelos Dias Balieiro - matrícula: 
001.932-1A pelo servidor Edmilson Ribeiro da Silva Júnior - matrícula: 001.926-7A, bem como a natureza das 
despesas 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA pela natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 

  

 

 
 

 

PORTARIA Nº 286/2022-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

R E S O L V E: 

  

I - ALTERAR o Item I da Portaria Nº 282/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.19), modificando o período de 06/12/2022 a 10/12/2022 para 22/11/2022 a 23/11/2022; 

  

II – ALTERAR o Item IX da Portaria Nº 282/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.19), modificando a quantidade de diárias de 5(cinco) para 02(duas); 
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III - TORNAR SEM EFEITO o Item X da Portaria Nº 282/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.19); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 287/2022-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

R E S O L V E: 

  

I - ALTERAR o Item I da Portaria Nº 283/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 18/11/2022(pág.21), 
modificando o período de 04/12/2022 a 07/12/2022 para 23/11/2022 a 25/11/2022; 

  

II – ALTERAR o Item IX da Portaria Nº 283/2022-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 
18/11/2022(pág.21), modificando a quantidade de diárias de 04(quatro) para 03(três); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 
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ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 16055/2022– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1195/2022 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de Novembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 16090/2022– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA LAGHI ENGENHARIA 
LTDA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1464/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 21 de Novembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 16067/2022– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM 
FACE DO ACÓRDÃO Nº 1049/2021- TCE- PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 21 de Novembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 16030/2022– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM 
FACE DO ACÓRDÃO Nº 1350/2022 - TCE- SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 22 de Novembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 16131/2022– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. LINDOMAR GONÇALVES DE 
VASCONCELOS EM FACE DA DECISÃO Nº 2535/2019 – TCE – SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 21  de Novembro 
de 2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 22 de 
novembro de 2022. 
  
 

 

 

 
CAUTELAR 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 35/2022 - DIATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator  Luiz Henrique Mendes, fica NOTIFICADO o Sr. Jander 
Rubens da Silva e Silva, Presidente da Associação do Desenvolvimento Comunitário Sete de Setembro, à época, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, no seguinte endereço: Av. Efigênio Sales, 1155 - Parque 10 de Novembro - 69060-020, Manaus-AM, 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na  
Notificação Nº 462/2022 - DIATV, (fls. 80/82), emitida no bojo do Processo TCE Nº 12590/2020, que trata da 
Prestação de Contas do Convênio 081/2018, firmado entre a Empresa Estadual de Turismo-AMAZONASTUR 
e a Associação do Desenvolvimento Comunitário Sete de Setembro, para a realização do evento “XI Festa 
de Melancia”. 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2022. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 34/2022 - DIATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator Auditor Luiz Henrique Mendes, fica NOTIFICADO o Sr. 
José Suediney De Souza Araújo, Prefeito Municipal de Fonte Boa, à época,  para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no seguinte 
endereço: Av. Efigênio Sales, 1155 - Parque 10 de Novembro - 69060-020, Manaus-AM, documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na  Notificação Nº 
500/2018 - DEATV, (fls. 199/201), emitida no bojo do Processo TCE Nº 10.059/2018, que trata da Prestação de 
Contas da 1ª. e 2ª. Parcelas do Termo de Convênio nº 6/2016-SEDUC, firmado com a Prefeitura Municipal de 
Fonte Boa. 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 26/2022 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADO o senhor Aláno Grana de Menezes – contador da Maternidade 
Ana Braga para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos questionamentos suscitados 
na Notificação n° 352/2022 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12441/2022 que trata da Prestação de Contas da 
Maternidade de Referência da Zona Leste de Manaus Ana Braga, exercício de 2021. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Novembro de 2022. 
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JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JÚNIOR 

Diretor-substituto da DICAD 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 27/2022 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADO o senhor Waldir Nunes Siqueira – Ex-ordenador da 
Maternidade Ana Braga para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de 
Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos questionamentos 
suscitados na Notificação n° 353/2022 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12441/2022 que trata da Prestação de 
Contas da Maternidade de Referência da Zona Leste de Manaus Ana Braga, exercício de 2021. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Novembro de 2022. 
                                  
 
 

JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JÚNIOR 

Diretor-substituto da DICAD 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 28/2022 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADA a senhora Rosiene Bentes Lobo – Ex-ordenadora da 
Maternidade Ana Braga para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de 
Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos questionamentos 
suscitados na Notificação n° 354/2022 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12441/2022 que trata da Prestação de 
Contas da Maternidade de Referência da Zona Leste de Manaus Ana Braga, exercício de 2021. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Novembro de 2022. 
                                  
 
 

JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JÚNIOR 

Diretor-substituto da DICAD 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 29/2022 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Josué Cláudio de Souza Neto, fica NOTIFICADO o senhor Caio André Pinheiro de Oliveira – ex-secretário da 
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de 
defesa, acerca dos questionamentos suscitados na Notificação n° 360/2022 – DICAD, peça do Processo TCE nº 
12445/2020 que trata da Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer – 
SEJEL, de responsabilidade do Sr. Roberto Augusto Tapajós Folhadela, do exercício de 2019. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Novembro de 2022. 
                                  
 
 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA MELO 

Diretor da DICAD 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2022-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, 
art. 79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
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NOTIFICADO o Senhor Roberto Frederico Paes Júnior, Prefeito Municipal de Novo Airão, para, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, enviar, por meio do e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, 
defesa, no Processo nº 17043/2021, e defesa quanto às restrições elencadas no Laudo Técnico Preliminar n. 
11/2022-DICAPE e Despacho N° 296 /2022-GCFABIAN, referente a Admissão de Servidores realizada pela 
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo da Prefeitura Municipal de Novo Airão no 2° Quadrimestre de 
2021 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 11 de novembro de 2022.  
 
 

 

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 30/2022-DILCON 

 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, com a 

redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC n.º 204/2020, 

todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, II, da Resolução n.º 04/2002-RI-TCE/AM; e em 

observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do Excelentíssimo 

Conselheiro-Relator, Dr. Mario Manoel Coelho de Mello (fls. 116 a 117), fica NOTIFICADA a Sra. MAYCA 

NAYANA DE MENEZES PINHEIRO, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Manacapuru, para 

no prazo de 30 (Trinta) dias a contar da certificação de publicação do presente edital nos autos, nos termos do art. 

102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. 

Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-020, por meio do endereço eletrônico 

protocolodigital@tce.am.gov.br, em dias úteis e no horário compreendido entre 7:00 e 14:00 horas, conforme o 

art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP, publicada no DOE/TCE/AM em 04 de janeiro de 2021, além das regras 

estabelecidas na Resolução n° 02/2020 – TCE/AM, publicada no DOE/TCE/AM em 22 de maio de 2020, na Portaria 

n° 283/2020-GP, de 24 de setembro de 2020, e nos demais atos normativos em vigor, documentos e/ou 

justificativas em face da Representação nº 12.507/2022-TCE/AM, que encontra-se à disposição do interessado 

para consulta ou concessão de cópia, na forma regimental. Ressalte-se que a entrega de documentos através do 

Protocolo Físico só será permitida mediante agendamento prévio e observadas as medidas de segurança, para os 

documentos digitais que ultrapassem a capacidade suportada pelo e-mail institucional, e que não seja possível seu 

recebimento de forma eletrônica, conforme art. 4º, § 1º, da referida Portaria nº 01/2021. Solicitamos atenção às 

publicações do Diário Oficial Eletrônico desta Corte a respeito de eventuais mudanças excepcionais em prazos e 

procedimentos decorrentes do enfrentamento à pandemia da Covid-19. Dúvidas podem ser direcionadas ao telefone 

(92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo Whatsapp.  

about:blank
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de novembro de 2022. 
 

Atenciosamente, 
 

THIAGO CORREA BEZERRA 
Auditor Técnico de Controle Externo 

Diretor da DILCON/SECEX 
 

 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 29/2022-DILCON 

 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, com a 

redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC n.º 204/2020, 

todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, II, da Resolução n.º 04/2002-RI-TCE/AM; e em 

observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do Excelentíssimo 

Conselheiro-Relator, Dr. Mario Manoel Coelho de Mello (fls. 116 a 117), fica NOTIFICADO o Sr. BETANAEL DA 

SILVA D’ANGELO, Prefeito Municipal de Manacapuru, para no prazo de 30 (Trinta) dias a contar da certificação 

de publicação do presente edital nos autos, nos termos do art. 102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar 

ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-

020, por meio do endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br, em dias úteis e no horário compreendido 

entre 7:00 e 14:00 horas, conforme o art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP, publicada no DOE/TCE/AM em 04 de 

janeiro de 2021, além das regras estabelecidas na Resolução n° 02/2020 – TCE/AM, publicada no DOE/TCE/AM 

em 22 de maio de 2020, na Portaria n° 283/2020-GP, de 24 de setembro de 2020, e nos demais atos normativos em 

vigor, documentos e/ou justificativas em face da Representação nº 12.507/2022-TCE/AM, que encontra-se à 

disposição do interessado para consulta ou concessão de cópia, na forma regimental. Ressalte-se que a entrega de 

documentos através do Protocolo Físico só será permitida mediante agendamento prévio e observadas as medidas 

de segurança, para os documentos digitais que ultrapassem a capacidade suportada pelo e-mail institucional, e que 

não seja possível seu recebimento de forma eletrônica, conforme art. 4º, § 1º, da referida Portaria nº 01/2021. 

Solicitamos atenção às publicações do Diário Oficial Eletrônico desta Corte a respeito de eventuais mudanças 

excepcionais em prazos e procedimentos decorrentes do enfrentamento à pandemia da Covid-19. Dúvidas podem 

ser direcionadas ao telefone (92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo Whatsapp.  

 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de novembro de 2022. 
 

Atenciosamente, 
 

THIAGO CORREA BEZERRA 
Auditor Técnico de Controle Externo 

Diretor da DILCON/SECEX 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 48/2022 – SEPLENO/GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, fica 
NOTIFICADO O SR. GERALDO ALEXANDRE FREIRE VALENTE, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 210/2019-
TCE-TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 11/04/2019, Edição nº 2032 
(www.tce.am.gov.br), Referente à Prestação de Contas Anual do Sr. Geraldo Alexandre Freire Valente, Diretor 
Presidente, referente ao exercício 2015. (u.g. 3818), objeto do Processo TCE nº 11.633/2016.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
21 de novembro de 2022. 
 
 
                                  

 
  
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 49/2022 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ficam 
NOTIFICADOS OS SRS. ALEXANDRE MAGNO FERNANDES LAGES E ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA, para 
tomarem ciência do DESPACHO Nº 774/2022-TCE-TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 03/11/2021, Edição nº 2679 (www.tce.am.gov.br), Referente aos Embargos de declaração em inspeção 
extraordinária (processo físico originário n° 297/2008), objeto do Processo TCE nº 15.096/2021.  
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
21 de novembro de 2022. 
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